
 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, OBRAS E MEIO AMBIENTE 

 

 

                Linhares, 23 de março de 2023. 

 

Ao Sr. Dr. Procurador Geral da Câmara Municipal de Linhares. 

  

Assunto: Pedido de vista do Projeto de Lei n° 19/2023. 

 

 

Considerando que no parecer da ilustre Procuradoria (fls. 55/58) foram indicadas para examinar e 

dar parecer sobre a matéria (PLO 19/2023) apenas a Comissão de Constituição e Justiça e Comissão de 

Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da 

Pessoa com Deficiência, da Família e dos Direitos Humanos.  

 

Considerando que o Projeto de Lei n°19/2023, trata-se de matéria de competência da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência Social, Obras e Meio Ambiente, conforme artigo 62, 

inciso III, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares. 

 

Considerando que o artigo 62, §3º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, 

assevera que a enumeração das matérias elencadas deste artigo é indicativa, compreendidas na competência 

das diversas comissões ainda outras, correlatas ou conexas.    

 

Os membros da Comissão Residual requerem à Procuradoria que o PLO n° 19/2023 seja 

encaminhado a esta Comissão para exarar parecer técnico sobre a matéria lá tratada. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

PROFESSOR ANTÔNIO CESAR 
Presidente 

 
RONINHO PASSOS        JOHNATAN MARAVILHA 
          Relator          Membro 
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